
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.411.127 - SP 
(2018/0321868-6)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : AIG SEGUROS BRASIL S.A 
ADVOGADO : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E 

OUTRO(S) - SP273843 
REQUERIDO : TAM LINHAS AÉREAS S/A 
ADVOGADOS : EDUARDO LUIZ BROCK E OUTRO(S) - SP091311 
   SOLANO DE CAMARGO  - SP149754 
   FABIO SANTOS PEDROSO  - SP295660 
 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entres as partes. 

Atendidos os pressupostos da transação, homologo o acordo, nos termos do art. 

34, IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais.

Após as anotações de praxe, baixem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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